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                      THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;


R E S O L V E

                 AVERBAR – os tempos de contribuições não concomitantes conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº 10001030.1.00078/18-7 emitida pelo INSS em 06/04/2018 em nome da Sra. GERALDINA DA GLORIA DA SILVA OLIVEIRA.

Fica averbado o tempo de contribuição equivalente á 665 dias líquidos, correspondentes á 01 (hum) ano, 10 (dez) meses e 0 (zero) dias, prestados nos seguintes órgãos:

SERVIÇOS CUIABA LTDA
Tempo de Contribuição: 10 (dez) meses e 0 (zero) dias.
MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Tempo de Contribuição: 01 (hum) ano, 0 (zero) meses e 0 (zero) dias.

Esta portaria entra em vigor a partir de 08/06/2018.

                               REGISTRADA
	    PUBLICADA                                                                                                                                                            
	         CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 08 de Junho de 2018.



THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal
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